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	RELATO DO FATO IMPUTADO
Por ter, conforme se extrai dos documentos de origem, tramitados via E-Protocolo nº 16.236.901-6, sido flagrada, inclusive com registro fotográfico, no dia 21 nov. 2019, por volta das 07h30min, quando estava escalada para permanecer no ponto base nº 6, situado na rua Ludovico Geronazzo esquina com a Av Nossa Senhora de Nazaré, sem a postura e compostura esperada de uma  policial militar, bem como estar fazendo uso de aparelho de telefone celular, quando deveria estar em posição expectante durante o turno de serviço.
Assim agindo, em tese, incidiu em transgressão disciplinar, disposta nos seguintes termos legais:
a) Decreto-Lei nº 4.346, de 26 de agosto de 2002 (Regulamento Disciplinar do Exército) – Anexo I, Itens 17, 19, 23 e 40; 
b) Decreto Estadual nº 5.075, de 28 de dezembro de 1998 (Regulamento de Ética Profissional dos Militares Estaduais) – Art. 7º, incisos IX e XXXII;
c) Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954 (Código da PMPR) – Art. 102, alíneas “b” e “h”. 
Decreto Federal nº 4346, de 26 ago. 2002 – Regulamento Disciplinar do exército (R4) – Anexo I:
(…)
17. Deixar de cumprir ou alterar, sem justo motivo, as determinações constantes da missão recebida, ou qualquer outra determinação escrita ou verbal;
(…)
19. Trabalhar mal, intencionalmente ou por falta de atenção, em qualquer serviço ou instrução;
(…)
23. Não ter pelo preparo próprio, ou pelo de seus comandados, instruendos ou educandos, a dedicação imposta pelo sentimento do dever;
(...)
40. Portar-se de maneira inconveniente ou sem compostura;


Decreto Estadual nº 5075, de 28 dez. 1998 – Regulamento de Ética Profissional dos Integrantes da polícia militar e corpo de Bombeiros do Paraná:
(…)
Art. 7º - Os deveres éticos, emanados dos valores militares e que conduzem a atividade profissional sob o signo da retidão moral, são os seguintes: 
(…)
IX - Zelar pelo bom nome da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e de seus componentes, aceitando seus valores e cumprindo com seus deveres éticos, nunca denegrindo ou desgastando sua imagem; 
(…)
XXXII - manter-se, constantemente, cuidadoso com sua apresentação e postura pessoal, sabendo que a elegância de porte e de espírito revelam o cavalheiro ou a dama que todo o militar estadual deve representar em público e na vida particular; 

Lei nº 1943, de 23 jun. 1954 – Código da polícia Militar do Paraná:
(…)
Art. 102 – São deveres do militar:
(…)
 b) Exercer, com dignidade e eficiência, as funções que lhes forem atribuídas;
(…)
h) Ser obediente às ordens de seus superiores hierárquicos, mediante rigorosa observância dos regulamentos, empregando toda a sua vontade e energia em benefício do serviço; 

 Testemunha arrolada pelo encarregado do FATD: 
Cel. QOPM XXXXXXX.

Curitiba-PR, 12 de fevereiro de 2020.


Subten QPM 1-0 XXXXXXXXX,
Encarregado do FATD nº XXX/2020-CG




CIENTE DA MILITAR ESTADUAL APONTADA COMO AUTORA DO FATO

Declaro que tenho conhecimento de que me está sendo atribuída a autoria do(s) fato(s) descrito(s) no Relato do Fato Imputado, e que está me sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para, querendo, apresentar por escrito minhas justificativas/razões de defesa, sendo este o momento oportuno para apresentar documentos probatórios, solicitar diligências, indicar rol de testemunhas a serem ouvidas e manifestar-me sobre a intenção (ou não) de ser ouvido a termo.
Também confirmo que está sendo aberta a vista dos autos e fornecida cópia integral de todos os documentos autuados até a presente data, numerados da folha XX até XX, bem como entregue uma via do Relato do Fato Imputado.

Curitiba, PR, 12 de fevereiro de 2020.

Sd QPM 1-0 XXXXXXXXXXX,
Apontada como autora do fato
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